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Art. 1º Designar como Executor PAULA CAMPOS RODRIGUES VERRI, matricula:
233.138-1, referente aos Convênios nº. 776841/2012 - Reforma e Ampliação do Centro de
Convenções Ulysses Guimarães e 769577/2012 - Elaboração de projeto de acessibilidade,
celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TURISMO E LAZER e o
MINISTÉRIO DO TURISMO, processos: 510.001.665/2012 e 510.000.915/2012, respec-
tivamente.
Art. 2° Competirá ao servidor designado como Executor, exercer as seguintes atribuições,
sem prejuízo de outras legalmente previstas:
I. Supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução do contrato em todas as fases, ob-
servando o dispositivo no Art. 67 da Lei 8666/93 e Portaria Interministerial nº. 424/2016;
II. Atestar as Notas Fiscais/Faturas referentes à prestação dos serviços e a conclusão das
etapas ajustadas;
III. Exercer o controle e a observância do prazo para a execução dos serviços;
IV. Apresentar relatório de acompanhamento dos serviços contratados no prazo legal, ao
término dos serviços ou sempre que solicitado, inserindo-o no Sistema de Convênios -
S I C O N V;
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EDUARDO COUTO RIBEIRO

PORTARIA Nº 253, DE 26 DE JUNHO DE 2018 (*)
A DEFENSORA PÚBLICA- GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a Lei Federal Com-
plementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994 e artigo 44 da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011 c/c com o Decreto 39.002, de 24 de abril de 2018 e ainda a Emenda
à Lei Orgânica nº 61, de 2012, RESOLVE:
DESIGNAR ALEX FABIANE ARANTES, matrícula 193.228-4, para substituir LUIZ
CLÁUDIO DE SOUZA, matrícula 180.762-5, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-13, de
Coordenador, do Núcleo de Assistência Jurídica da Fazenda Pública, da Defensoria Pública
do Distrito Federal, no período de 03/07/2018 a 15/07/2018, por motivo de férias re-
gulamentares do titular.
DESIGNAR ANDERSON ARAÚJO, matricula: 235.552-3, para substituir LUIZ CLÁUDIO
DE SOUZA, matrícula 180.762-5, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-13, de Coor-
denador, do Núcleo de Assistência Jurídica da Fazenda Pública, da Defensoria Pública do
Distrito Federal, no período de 16/07/2018 a 31/07/2018, por motivo de férias regula-
mentares do titular.

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS
____________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreções no original, publicado no DODF
nº 122, de 28/06/2018, página 21.

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

SUBCONTROLADORIA DE GESTÃO INTERNA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 58, DE 13 DE JULHO DE 2018
A SUBCONTROLADORA DE GESTÃO INTERNA, DA CONTROLADORIA-GERAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi conferida pelo inciso VIII,
art. 2º, da Portaria nº 221, de 16 de novembro de 2015, RESOLVE:
Art. 1º Cessar os efeitos da Ordem de Serviço nº 60, de 13 de junho de 2016, publicada no
DODF nº 114, de 16 de junho de 2016, página 54.
Art. 2º Designar LUCIANO GUIMARÃES VIOLATTI, matrícula nº 44.083-3, Auditor de
Controle Interno, e GUILHERME MODESTO MELLO, matrícula nº 187.360-1, Auditor de
Controle Interno, para atuarem, respectivamente, como EXECUTOR e SUPLENTE do Acor-
do de Cooperação Técnica nº 001/2016, processo nº 480.000.105/2011, celebrado entre a
Controladoria-Geral do Distrito Federal CGDF e o Tribunal de Contas do Distrito Federal
TCDF, cujo objeto é o acesso e o intercâmbio no que tange a dados, informações e soluções
de tecnologia da informação e comunicação bem como a articulação de esforços, formação
de parceria estratégicas e definição de diretrizes em comum, com o objetivo de aumentar a
efetividade da fiscalização e do controle da gestão de recursos públicos.
Art. 3º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto nos artigos
67 e 116, da Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010 e
alterações posteriores.
Art. 4º A Diretoria de Gestão da Informação e Contratos desta CGDF deverá disponibilizar
o processo aos servidores, bem como de toda a legislação pertinente que se fizer necessária
ao desempenho das suas funções como executores.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEMARY PEIXOTO DANTAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 59, DE 13 DE JULHO DE 2018
A SUBCONTROLADORA DE GESTÃO INTERNA, DA CONTROLADORIA-GERAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi conferida pelo inciso VIII,
art. 2º, da Portaria nº 221, de 16 de novembro de 2015, RESOLVE:
Art. 1º Cessar os efeitos da Ordem de Serviço nº 63, de 18 de dezembro de 2017, publicada
no DODF nº 242, de 20 de dezembro de 2017, página 34.
Art. 2º Designar WELLINGTON DE ANDRADE MOREIRA, matrícula nº 187.414-4, Au-
ditor de Controle Interno, e GRAZIELLA BRUNALE DE ANDRADE, matrícula nº
271.974-6, Auditora de Controle Interno, para atuarem, respectivamente, como EXECUTOR
e SUPLENTE do Acordo de Cooperação Técnica, processo nº 480.000.498/2016, celebrado
entre a Controladoria-Geral do Distrito Federal CGDF e Instituto Nacional do Seguro Social
INSS, cujo objeto é a cooperação técnica das partes nas ações de interesse dos integrantes,
no que diz respeito à acumulação de cargos públicos e de aposentadorias no regime jurídico
previsto na Lei nº 8.112/90 e RGPS Lei nº 8.213/91, bem como a cientificação dos óbitos
ocorridos e ao descumprimento da legislação vigente, conforme suas atribuições regimen-
tais..
Art. 3º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto nos artigos
67 e 116, da Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010 e
alterações posteriores.
Art. 4º A Diretoria de Gestão da Informação e Contratos desta CGDF deverá disponibilizar
o processo aos servidores, bem como de toda a legislação pertinente que se fizer necessária
ao desempenho das suas funções como executores.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEMARY PEIXOTO DANTAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 60, DE 13 DE JULHO DE 2018
A SUBCONTROLADORA DE GESTÃO INTERNA, DA CONTROLADORIA-GERAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi conferida pelo inciso VIII,
art. 2º, da Portaria nº 221, de 16 de novembro de 2015, RESOLVE:
Art. 1º Cessar os efeitos da Ordem de Serviço nº 45, de 02 de outubro de 2017, publicada
no DODF nº 194, de 09 de outubro de 2017, página 39.
Art. 2º Designar PAULO RIBEIRO LEMOS, matrícula nº 194.715-X, Auditor de Controle
Interno, e MARIA FERNANDA CORTES DE OLIVEIRA, matrícula nº 268.285-0, Gestora
em Políticas Públicas e Gestão Governamental, para atuarem, respectivamente, como EXE-
CUTOR e SUPLENTE do Acordo de Cooperação Técnica nº 001/2017, processo nº 00480-
00006933/2017-93, celebrado entre e a Controladoria-Geral do Distrito Federal CGDF e a
Secretaria da Fazenda do Estado de Santa Catarina, cujo objeto é o estabelecimento de
parcerias entre as partes, visando à implementação de ações conjuntas que assegurem a
realização de intercâmbio de conhecimentos técnicos, experiências, informações e tecno-
logias de interesse mútuo.
Art. 3º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto nos artigos
67 e 116, da Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010 e
alterações posteriores.
Art. 4º A Diretoria de Gestão da Informação e Contratos desta CGDF deverá disponibilizar
o processo aos servidores, bem como de toda a legislação pertinente que se fizer necessária
ao desempenho das suas funções como executores.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEMARY PEIXOTO DANTAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 61, DE 13 DE JULHO DE 2018
A SUBCONTROLADORA DE GESTÃO INTERNA, DA CONTROLADORIA-GERAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi conferida pelo inciso VIII,
art. 2º, da Portaria nº 221, de 16 de novembro de 2015, RESOLVE:
Art. 1º Designar LEANDRO SHIMABUKURO, matrícula nº 193.275-6, Auditor de Controle
Interno, e MARCELLO DOS SANTOS VILACA, matrícula nº 194.897-0 , Auditor de
Controle Interno, para atuarem, respectivamente, como EXECUTOR e SUPLENTE do Ter-
mo de Cessão de Uso de Bem Móvel nº 01/2016, processo nº 431.000.548/2016, celebrado
entre a Controladoria-Geral do Distrito Federal CGDF e a atual A Secretaria de Estado do
Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos SE-
DESTMIDH, cujo objeto é a Cessão de uso de licenças de software (Microstrategy), con-
forme disposições encontradas no processo nº 431.000.548/2016.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto nos artigos
67 e 116, da Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010 e
alterações posteriores.
Art. 3º A Diretoria de Gestão da Informação e Contratos desta CGDF deverá disponibilizar
o processo aos servidores, bem como de toda a legislação pertinente que se fizer necessária
ao desempenho das suas funções como executores.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEMARY PEIXOTO DANTAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 62, DE 19 DE JULHO DE 2018
A SUBCONTROLADORA DE GESTÃO INTERNA, DA CONTROLADORIA-GERAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi conferida pelo inciso VIII,
art. 2º, da Portaria nº 221, de 16 de novembro de 2015, RESOLVE:
Art. 1º Designar, em substituição a ROBERTSON FREITAS LIMA, matrícula nº 267.737-7,
ANTONIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA, matrícula nº 272.853-2, para atuar como
EXECUTOR do Contrato nº 001/2018 CGDF X PANACOPY COMÉRCIO DE EQUI-
PAMENTOS REPROGRÁFICOS LTDA, cujo objeto é a prestação de serviço de reprografia,
com o fornecimento de máquinas copiadoras, mediante locação, conforme consta do Pro-
cesso-SEI nº 00480-00005185/2017-21.
Art. 2º O servidor relacionado no artigo anterior deverá observar o disposto no artigo 67, da
Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010 e alterações
posteriores.
Art. 3º A Diretoria de Gestão da Informação e Contratos desta CGDF deverá disponibilizar
o processo ao servidor, bem como toda a legislação pertinente que se fizer necessária ao
desempenho das suas funções como executor.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEMARY PEIXOTO DANTAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 63, DE 19 DE JULHO DE 2018
A SUBCONTROLADORA DE GESTÃO INTERNA, DA CONTROLADORIA-GERAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi conferida pelo inciso VIII,
art. 2º, da Portaria nº 221, de 16 de novembro de 2015, RESOLVE:
Art. 1º Designar, em substituição a ROBERTSON FREITAS LIMA, matrícula nº 267.737-7,
ANTONIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA, matrícula nº 272.853-2, para atuar como
EXECUTOR do Contrato nº 002/2018 CGDF X EXPRESSO SERVIÇO MÁQUINAS E
SERVIÇOS LTDA, cujo objeto é a prestação de serviço de locação de scanner profissional,
conforme consta do Processo-SEI nº 00480-00005185/2017- 21.
Art. 2º O servidor relacionado no artigo anterior deverá observar o disposto no artigo 67, da
Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010 e alterações
posteriores.
Art. 3º A Diretoria de Gestão da Informação e Contratos desta CGDF deverá disponibilizar
o processo ao servidor, bem como toda a legislação pertinente que se fizer necessária ao
desempenho das suas funções como executor.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEMARY PEIXOTO DANTAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 64, DE 19 DE JULHO DE 2018
A SUBCONTROLADORA DE GESTÃO INTERNA, DA CONTROLADORIA-GERAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi conferida pelo inciso VIII,
art. 2º, da Portaria nº 221, de 16 de novembro de 2015, RESOLVE:
Art. 1º Designar, em substituição a UIARA COUTO DE MENDONÇA, Analista em Po-
líticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula nº 164.662-1, EDNA LUZIA MENDES,
Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula nº 174.576-X, para atuar
como EXECUTOR do Contrato nº 0003/2016 CGDF X EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS ECT, cujo objeto é a prestação de serviços e venda de
produtos postais, em conformidade com o Processo nº 480.000.063/2016..
Art. 2º O servidor relacionado no artigo anterior deverá observar o disposto no artigo 67, da
Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010 e alterações
posteriores.
Art. 3º A Diretoria de Gestão da Informação e Contratos desta CGDF deverá disponibilizar
o processo ao servidor, bem como toda a legislação pertinente que se fizer necessária ao
desempenho das suas funções como executor.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEMARY PEIXOTO DANTAS

CONTROLADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
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